
62 Campinas, quinta-feira, 19 de dezembro de 2024Diário Oficial do Município de Campinas

 Exonerar, a partir de 17/12/2024, o senhor EULIN MARK ARLINDO, matrícula 
143942-1, do cargo de Conselheiro Tutelar, junto aos Conselhos Tutelares do Muni-
cípio de Campinas.

 Revogar, a partir de 17/12/2024, a portaria 102626/2024, que nomeou o senhor AN-
DRE GOMES LOPES, matrícula 143452-7, para exercer o cargo de Conselheiro Tu-
telar, junto aos Conselhos Tutelares do Município de Campinas, durante o afastamento 
da senhora NATANY REGINA GOUBETTI AURELIANO, matrícula 142278-2, por 
licença maternidade.

 Nomear, a partir de 17/12/2024, o senhor ANDRE GOMES LOPES, matrícula 
143452-7, para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, junto aos Conselhos Tutela-
res do Município de Campinas, durante o período parcial de afastamento da senhora 
KARINA GARCIA MOLLO, matrícula 142238-3, por Licença para Tratamento de 
Saúde.

PORTARIA 103266/2024

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00016725-79

 RESOLVE

 Ceder, no período de 19/12/2024 a 31/12/2025, o servidor PEDRO TOURINHO DE 
SIQUEIRA, matrícula 124589-9, com prejuízo de seus vencimentos, para prestar ser-
viços junto ao Ministério do Trabalho e Emprego.

 A responsabilidade pelas contribuições previdenciárias do servidor e patronal será 
do Ministério do Trabalho e Emprego, o qual descontará e repassará diretamente ao 
CAMPREV - Instituto de Previdência Social do Município de Campinas, de acordo 
com o Decreto Municipal nº 18.463, de 02 de setembro de 2014.

PORTARIA 103267/2024

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00145411-17

 RESOLVE

 Prorrogar, até 31/12/2025, a designação do senhor ANDRE LUIS MARQUES DE 
ABREU, matrícula 140887-9, empregado da Sociedade de Abastecimento de Água e 
Saneamento S/A - SANASA, sem prejuízo de seus vencimentos e das demais vanta-
gens do cargo, para prestar serviços junto à Prefeitura Municipal de Campinas.

PORTARIA 103268/2024

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00145863-91

 RESOLVE

 Conceder à servidora FERNANDA DE OLIVEIRA SOUTO, matrícula 141465-8, o 
afastamento de seu cargo público, para o cumprimento do mandato eletivo de Verea-
dora no município de Campinas/SP, no período de 01/01/2025 a 31/12/2028.

 A responsabilidade pelas contribuições previdenciárias, da servidora e patronal, será 
da Câmara Municipal de Campinas, que as descontará e repassará diretamente ao 
CAMPREV - Instituto de Previdência Social do Município de Campinas, de acordo 
com o Decreto nº 18.463, de 02 de setembro de 2014.

Campinas, 18 de dezembro de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEI PMC.2023.00039274-93 - Interessados: CAOF/SEHAB e DMO/
SEHAB - Assunto: Desligamento de beneficiário no Programa de Auxílio Moradia 
Emergencial.

DESPACHO: Em conformidade com a manifestação do Departamento de Monito-
ramento e Medidas Sócio-Habitacionais - DMO (13268824), certifico o DESLIGA-
MENTO do Sr. Aparecido Costa dos Reis, portador do RG nº 27.365.***-*- SSP/SP 
e inscrita no CPF/MF nº 108.116.***-3*, do Programa Auxílio Moradia Emergencial, 
nos termos da Lei Municipal nº 13.197/2007 e Decreto Municipal nº 22.804/2023.

1. Publique-se;
2. A CAOF/SEHAB e DMO/SEHAB para as devidas anotações e providências visan-
do o desligamento do beneficiário do Programa Auxílio Moradia Emergencial.

Campinas, 18 de dezembro de 2024
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Interessado: André Laubenstein Pereira
Protocolo: SEI PMC.2024.00154733-01
Diante dos elementos constantes do presente protocolo e pedido de Certidão de Inteiro 
Teor formulado pelo interessado, Sr. André Laubenstein Pereira, decido pelo deferi-
mento do pedido a fim de conceder a Certidão de Inteiro Teor dos autos do protocolo 
administrativo nº 2023/10/04565, uma vez que preenchidos os requisitos do Decreto 
Municipal nº 21.799/2021. A Certidão de Inteiro Teor será disponibilizada por meio 
digital, entregue por e-mail, conforme opção do interessado.

Publique-se.
Campinas, 18 de dezembro de 2024

VANESSA CRISTINA DA SILVA MONTEIRO
Coordenadora Administrativa, Orçamentária e Financeira

ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - 

REURB-S DO CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO - SEHAB, neste ato representada pelo Secretário de Municipal de 
Habitação, Arly de Lara Romêo, nomeado pela Portaria nº 94.540/2021, publicada no 
Diário Oficial do Município em 04/01/2021; e pelo Diretor do Departamento de Re-
gularização Fundiária, Lucas Bonora da Silva, nomeado pela Portaria nº 94.776/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município em 09/02/2021, ratificada pela Portaria nº 
100859/2023, publicada no Diário Oficial do Município 02/01/2024; no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 435/2023, bem como tendo 
em vista o que dispõe a Lei Federal nº 13.465/2017; o Decreto Federal nº 9.310/2018 e 
a Portaria SEHAB nº 03/2022, NOTIFICA a todos que interessar que o Poder Público 
Municipal está desenvolvendo o PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
do núcleo urbano informal consolidado denominado CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS J, classificado como REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA UR-
BANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, nos termos do inciso I do artigo 
13º da Lei Federal nº 13.465/2017 e incluído na Zona Especial de Regularização de 
Interesse Social - ZEIS-R, instituída através da Lei Complementar nº 189/2018, que 
dispõe do Plano Diretor Estratégico do Município.

 O CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J foi implantado sobre Área desa-
propriada do “Sítio Cavalheiro” Bairro Anhumas, objeto da Matrícula nº 123.553 2º 
R.I., e sobre a Faixa de domínio público do Estado de São Paulo (Ribeirão Quilombo), 
Decreto nº 24.643/1934, conforme planta de perímetro abaixo:

 Sendo assim, ficam os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal con-
solidado, os proprietários das áreas atingidas, os titulares de domínio, os confrontan-
tes, bem como os terceiros eventualmente interessados NOTIFICADOS, nos termos 
do §1º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c §1º do artigo 24 do Decreto 
Federal nº 9.310/2018, de que dispõem do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
desta publicação, para se MANIFESTAREM a este promovente da REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S do CONJUN-
TO HABITACIONAL CAMPINAS J, representado pela Secretaria Municipal de 
Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n° 677 - Parque Itália, neste Muni-
cípio, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs. 

 A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância tá-
cita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-
-S doCONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J, bem como na perda de even-
tual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S.

 A planta de perímetro, e o seu respectivo memorial descritivo, com indicação de todas 
as matrículas e transcrições atingidas pelo perímetro do CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS Jestão disponíveis para consulta através do Protocolo Administra-
tivo nº 2019/10/30534 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB. 

Campinas, 18 de dezembro de 2024
LUCAS BONORA DA SILVA 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - 

REURB-S DO CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB, neste ato representada pelo Secretário de Municipal de 
Habitação, Arly de Lara Romêo, nomeado pela Portaria nº 94.540/2021, publicada no 
Diário Oficial do Município em 04/01/2021; e pelo Diretor do Departamento de Re-
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gularização Fundiária, Lucas Bonora da Silva, nomeado pela Portaria nº 94.776/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município em 09/02/2021, ratificada pela Portaria nº 
100859/2023, publicada no Diário Oficial do Município 02/01/2024; no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 435/2023, bem como tendo 
em vista o que dispõe a Lei Federal nº 13.465/2017; o Decreto Federal nº 9.310/2018 e 
a Portaria SEHAB nº 03/2022, NOTIFICA a todos que interessar que o Poder Público 
Municipal está desenvolvendo o PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
do núcleo urbano informal consolidado denominado CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS J, classificado como REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA UR-
BANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, nos termos do inciso I do artigo 
13º da Lei Federal nº 13.465/2017 e incluído na Zona Especial de Regularização de 
Interesse Social - ZEIS-R, instituída através da Lei Complementar nº 189/2018, que 
dispõe do Plano Diretor Estratégico do Município.

 O CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J foi implantado sobre Área desa-
propriada do “Sítio Cavalheiro” Bairro Anhumas, objeto da Matrícula nº 123.553 2º 
R.I., e sobre a Faixa de domínio público do Estado de São Paulo (Ribeirão Quilombo), 
Decreto nº 24.643/1934.

 Sendo assim, ficam NOTIFICADOS, na qualidade de PROPRIETÁRIOS da área 
abaixo descrita, que CONFRONTA com o perímetro do núcleo urbano informal em 
questão, JUVENAL PIRES DE CAMARGO E LEOPOLDINA AMARAL PIRES, 
com endereço em Jaguari - Campinas/SP, indicados como proprietários da ÁREA 
REMANESCENTE DO SÍTIO CAVALHEIRO BAIRRO ANHUMAS, OBJETO 
DA MATRÍCULA Nº 123.552 - 2º RI, de que dispõem do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados desta notificação, para, em querendo, MANIFESTAR-SE de forma expres-
sa e justificada a este promovente do processo de Regularização Fundiária Urbana 
de Interesse Social - REURB-S do CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS 
J, representado pela Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua 
São Carlos, n° 677 - Parque Iatália, neste Município, em horário de expediente, ou 
seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs, nos termos do §1º do artigo 31 da Lei Federal nº 
13.465/2017 c/c §1º do artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018.

 A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância tá-
cita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-
-S do CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J, bem como na perda de even-
tual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S.

 A planta de perímetro, e o seu respectivo memorial descritivo, com indicação de todas 
as matrículas e transcrições atingidas pelo perímetro do CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS J estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administra-
tivo nº 2019/10/30534 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB. 

Campinas, 18 de dezembro de 2024
LUCAS BONORA DA SILVA 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - 

REURB-S DO CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB, neste ato representada pelo Secretário de Municipal de 
Habitação, Arly de Lara Romêo, nomeado pela Portaria nº 94.540/2021, publicada no 
Diário Oficial do Município em 04/01/2021; e pelo Diretor do Departamento de Re-

gularização Fundiária, Lucas Bonora da Silva, nomeado pela Portaria nº 94.776/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município em 09/02/2021, ratificada pela Portaria nº 
100859/2023, publicada no Diário Oficial do Município 02/01/2024; no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 435/2023, bem como tendo 
em vista o que dispõe a Lei Federal nº 13.465/2017; o Decreto Federal nº 9.310/2018 e 
a Portaria SEHAB nº 03/2022, NOTIFICA a todos que interessar que o Poder Público 
Municipal está desenvolvendo o PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
do núcleo urbano informal consolidado denominado CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS J, classificado como REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA UR-
BANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, nos termos do inciso I do artigo 
13º da Lei Federal nº 13.465/2017 e incluído na Zona Especial de Regularização de 
Interesse Social - ZEIS-R, instituída através da Lei Complementar nº 189/2018, que 
dispõe do Plano Diretor Estratégico do Município.

 O CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J foi implantado sobre Área desa-
propriada do “Sítio Cavalheiro” Bairro Anhumas, objeto da Matrícula nº 123.553 2º 
R.I., e sobre a Faixa de domínio público do Estado de São Paulo (Ribeirão Quilombo), 
Decreto nº 24.643/1934.

 Sendo assim, fica NOTIFICADA, por força do Decreto nº 24.643/1934, a PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com endereço à Avenida 
Brasil, nº 2340 - Jardim Chapadão, neste Município de Campinas/SP, conside-
rando que o RIBEIRÃO QUILOMBO confronta com o perímetro do núcleo urbano 
informal em questão, de que dispõem do prazo de 30 (trinta) dias, contados desta 
notificação, para, em querendo, MANIFESTAR-SE de forma expressa e justificada a 
este promovente do processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 
- REURB-S do CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J, representado pela 
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n° 677 - 
Parque Iatália, neste Município, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 
9hs às 16hs, nos termos do §1º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c §1º do 
artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018.

 A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância tá-
cita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-
-S do CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J, bem como na perda de even-
tual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S.

 A planta de perímetro, e o seu respectivo memorial descritivo, com indicação de todas 
as matrículas e transcrições atingidas pelo perímetro do CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS J estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administra-
tivo nº 2019/10/30534 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB. 

Campinas, 18 de dezembro de 2024
LUCAS BONORA DA SILVA 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação
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gularização Fundiária, Lucas Bonora da Silva, nomeado pela Portaria nº 94.776/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município em 09/02/2021, ratificada pela Portaria nº 
100859/2023, publicada no Diário Oficial do Município 02/01/2024; no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 435/2023, bem como tendo 
em vista o que dispõe a Lei Federal nº 13.465/2017; o Decreto Federal nº 9.310/2018 e 
a Portaria SEHAB nº 03/2022, NOTIFICA a todos que interessar que o Poder Público 
Municipal está desenvolvendo o PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
do núcleo urbano informal consolidado denominado CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS J, classificado como REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA UR-
BANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, nos termos do inciso I do artigo 
13º da Lei Federal nº 13.465/2017 e incluído na Zona Especial de Regularização de 
Interesse Social - ZEIS-R, instituída através da Lei Complementar nº 189/2018, que 
dispõe do Plano Diretor Estratégico do Município.

 O CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J foi implantado sobre Área desa-
propriada do “Sítio Cavalheiro” Bairro Anhumas, objeto da Matrícula nº 123.553 2º 
R.I., e sobre a Faixa de domínio público do Estado de São Paulo (Ribeirão Quilombo), 
Decreto nº 24.643/1934.

 Sendo assim, fica NOTIFICADA, por força do Decreto nº 24.643/1934, a PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com endereço à Avenida 
Brasil, nº 2340 - Jardim Chapadão, neste Município de Campinas/SP, consideran-
do que o RIBEIRÃO QUILOMBO integra o perímetro do núcleo urbano informal 
em questão, de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias, contados desta notificação, 
para, em querendo, MANIFESTAR-SE de forma expressa e justificada a este promo-
vente do processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-
-S do CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J, representado pela Secretaria 
Municipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n° 677 - Parque Iatá-
lia, neste Município, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs, 
nos termos do §1º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c §1º do artigo 24 do 
Decreto Federal nº 9.310/2018.

A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância tá-
cita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-
-S do CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J, bem como na perda de even-
tual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S.

 A planta de perímetro, e o seu respectivo memorial descritivo, com indicação de todas 
as matrículas e transcrições atingidas pelo perímetro do CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS J estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administra-
tivo nº 2019/10/30534 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB. 

Campinas, 18 de dezembro de 2024
LUCAS BONORA DA SILVA 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - 

REURB-S DO CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB, neste ato representada pelo Secretário de Municipal de 
Habitação, Arly de Lara Romêo, nomeado pela Portaria nº 94.540/2021, publicada no 
Diário Oficial do Município em 04/01/2021; e pelo Diretor do Departamento de Re-
gularização Fundiária, Lucas Bonora da Silva, nomeado pela Portaria nº 94.776/2021, 

publicada no Diário Oficial do Município em 09/02/2021, ratificada pela Portaria nº 
100859/2023, publicada no Diário Oficial do Município 02/01/2024; no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 435/2023, bem como tendo 
em vista o que dispõe a Lei Federal nº 13.465/2017; o Decreto Federal nº 9.310/2018 e 
a Portaria SEHAB nº 03/2022, NOTIFICA a todos que interessar que o Poder Público 
Municipal está desenvolvendo o PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
do núcleo urbano informal consolidado denominado CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS J, classificado como REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA UR-
BANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, nos termos do inciso I do artigo 
13º da Lei Federal nº 13.465/2017 e incluído na Zona Especial de Regularização de 
Interesse Social - ZEIS-R, instituída através da Lei Complementar nº 189/2018, que 
dispõe do Plano Diretor Estratégico do Município.

 O CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J foi implantado sobre Área desa-
propriada do “Sítio Cavalheiro” Bairro Anhumas, objeto da Matrícula nº 123.553 2º 
R.I., e sobre a Faixa de domínio público do Estado de São Paulo (Ribeirão Quilombo), 
Decreto nº 24.643/1934.

 Sendo assim, fica NOTIFICADA, na qualidade de PROPRIETÁRIA da área abaixo 
descrita, que integra o perímetro do núcleo urbano informal em questão, COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CDHU, com endereço à Avenida 9 de Julho, nº 4939 - São 
Paulo/SP, indicada como proprietária da ÁREA DESAPROPRIADA DO SÍTIO 
CAVALHEIRO BAIRRO ANHUMAS, OBJETO DA MATRÍCULA Nº 123.553 
- 2º RI, de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias, contados desta notificação, para, 
em querendo, MANIFESTAR-SE de forma expressa e justificada a este promovente 
do processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-S do 
CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J, representado pela Secretaria Mu-
nicipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n° 677 - Parque Iatália, 
neste Município, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs, 
nos termos do §1º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c §1º do artigo 24 do 
Decreto Federal nº 9.310/2018.

 A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância tá-
cita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-
-S do CONJUNTO HABITACIONAL CAMPINAS J, bem como na perda de even-
tual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S.

 A planta de perímetro, e o seu respectivo memorial descritivo, com indicação de todas 
as matrículas e transcrições atingidas pelo perímetro do CONJUNTO HABITACIO-
NAL CAMPINAS J estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administra-
tivo nº 2019/10/30534 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB. 

Campinas, 18 de dezembro de 2024
LUCAS BONORA DA SILVA 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação
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